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agrupamento para o exercício da 
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Breve história 
do direito das 
sociedades

● Diferente do que vimos da 
evolução histórica até agora:

Ato 
de 

comércio

Atividade 
da 

empresa
Mercado

Evolução do Direito Comercial

● Importância de estudar a história 
do direito das sociedades



Breve história 
do direito das 
sociedades

● Antiguidade: Atividade 
agropastorial, exercida pela 
família ou o senhor e seus 
escravos, para consumo próprio.

● Idade Média: idade da associação

● Séc. XI a XIII: grande 
desenvolvimento do comércio na 
Europa (período de paz, sem 
invasões, rotas menos perigosas)

○ aparecimento do profissional 
especializado (comerciante);

○ ações da corporação de 
ofício, regulando a atividade;

○ multiplicação das cidades 
livres e abertura de novas 
vias de comunicação



Breve história 
do direito das 
sociedades

● Primeira sociedade a aparecer no 
período medieval: sociedade em nome 
coletivo (sociedade coletiva ou 
companhia) - Século XII.
○ Origem: comunhão familiar dos 

herdeiros titular de uma casa de 
comércio, que continuaram o negócio 
após a morte do chefe de família

○ Economia familiar (sociedade ad 
unum panem → aquela na qual seus 
membros participavam "do mesmo 
pão")

■ Com o tempo passaram a admitir 
sócios sem relação de 
parentesco.

○ Responsabilidade dos sócios solidária 
e ilimitada

“Todos os seus componentes, temendo os efeitos da 
falência, se dedicaram com todas as suas forças e 
honestidade ao comércio, que se propunham, de modo a 
que terceiros, que com eles contratassem, conhecendo a 
ilimitada garantia, que ofereciam, depositassem sua 
confiança na sociedade" (…) "no momento em que tal 
prática se iniciou, essa forma de sociedade representou 
criação genial do espírito industrial e mercantil dos 
florentinos; e foi graças à constituição de tal companhia 
que as indústrias medievais lograram alcançar 
importância notável, difundindo-a por toda a Itália e 
especialmente pelas cidades continentais". (Waldemar 
Ferreira, Tratado de Direito Comercial, v. 3, p. 167)



Breve história 
do direito das 
sociedades

● Sociedade em comandita simples (e 
depois veio a comandita por ações)
○ Origem: contrato de commenda 

(Goldschmidt) x modificação da 
sociedade em nome coletivo 
(Brunetti);

○ Sócio comanditário: perdas limitadas 
ao montante do capital empregado → 
vantagem em relação à sociedade em 
nome coletivo

○ Sócio comanditado: solidário e 
ilimitadamente responsável.



Breve história 
do direito das 
sociedades

● Intuitus personae: girava em torno da 
figura do comerciante.

● Morte do "chefe da firma" → 
desaparecimento da casa mercantil

● Não há, na Idade Média, dinastia de 
capitalistas (Braudel, 1979)



Breve história 
do direito das 
sociedades

● Sociedade por ações

Ripert: "máquina jurídica" que moldou a 
estrutura econômica contemporânea.

○ 1602: Companhia Holandesa 
das Índias Ocidentais
■ associação do Estado com 

os comerciantes e 
investidores.

○ Brasil: Banco do Brasil (1808) - 
Decreto Real



Breve história 
do direito das 
sociedades

● Sociedade por ações: no Brasil
○ Privilégio (até 1849) → leis 

especiais
○ Concessão ou autorização 

(Decreto 575/1849) → 
aprovação do estatuto 
dependia da autorização do 
governo

○ Regulamentação ou 
disposições normativas (Lei 
3.150/1882) → liberdade aos 
particulares para constituir a 
sociedade anônima 
independentemente de 
autorização governamental



Breve história 
do direito das 
sociedades

● Sociedade limitada
○ Surgiu na Alemanha 

(GmbH) da necessidade 
de uma sociedade 
limitada com uma 
estrutura mais simples do 
que a S.A → micro a 
média empresa

○ No Brasil, surgiu em 
1919, regulada pelo 
Decreto 3.708.



Breve história 
do direito das 
sociedades
LAMY FILHO, Alfredo; BULHÕES 
PEDREIRA, José Luiz. A Lei das 
S/A. 3a ed., Rio de Janeiro: 
Renovar, 1997, v.1 

Waldemar Ferreira, Tratado de 
Direito Comercial, v. 3



Distinções fundamentais: empresa, 
estabelecimento, comunhão, fundação, 
associação e sociedade.



Sociedade e 
empresa

● Empresa: conceito econômico 
(organização dos fatores da 
produção)

○ Como traduzir 
juridicamente?

● Os quatro perfis de Asquini:
○ a) subjetivo – empresário ou 

sociedade empresária
○ b) funcional – atividade 
○ c) objetivo ou patrimonial – 

estabelecimento 
○ d) corporativo – instituição 



Sociedade e 
empresa

● LSA, art. 2º



Sociedade e 
empresa

● LSA, art. 2º → perfil funcional 
(atividade)



Sociedade e 
empresa

● CPC, art. 863



Sociedade e 
empresa

● CPC, art. 863 → perfil objetivo 
(estabelecimento)



Sociedade e 
empresa

● Lei 8.934/94 (Lei de Registro 
de Empresas Mercantis), art. 
1º



Sociedade e 
empresa

● Lei 8.934/94 (Lei de Registro 
de Empresas Mercantis), art. 
1º → perfil subjetivo 
(empresário ou sociedade 
empresária)



Sociedade e 
estabelecimento

● O estabelecimento é o complexo de bens 
organizado pela sociedade empresária 
para o exercício da empresa (art. 1.142), 
podendo uma mesma sociedade ter um 
ou mais estabelecimentos.



Sociedade e 
associação



Sociedade e associação: objeto e objetivo
● Sociedade: necessariamente 

econômicas e têm por finalidade 
o lucro, com a distribuição de 
resultados entre sócios (CC, art. 
981); 

● Associação: podem ser de índole 
não-econômica ou mesmo 
econômica (ex. AASP), mas não 
têm objetivo lucrativo (CC, art. 
53).



"associação civil de caráter 
filantrópico, sem finalidade 
lucrativas, sem qualquer vinculação 
política ou partidária, que atua na 
área de assistência social"



"associação civil de caráter 
filantrópico, sem finalidade 
lucrativas, sem qualquer vinculação 
política ou partidária, que atua na 
área de assistência social"

Orlando Gomes: o fim é ideal 
(religioso, cultural, político, 
assistencial, esportivo…)



Sociedade e associação: outras distinções

● Destinação do patrimônio:
○ Sociedade: CC, art. 1.103, IV;
○ Associação: CC, art. 61
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Sociedade e associação: outras distinções

● Destinação do patrimônio:
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Sociedade e associação

● Associação futebolística



Sociedade e 
fundação



Sociedade e 
fundação

● Não há uma união de pessoas, mas 
sim patrimônio personificado ou 
organização personificada, destinado a 
um fim (CC, art. 62).
○ Finalidade da fundação - rol do 

art. 62
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● Fiscalização do MP



Sociedade e 
fundação

● Não há uma união de pessoas, mas 
sim patrimônio personificado ou 
organização personificada, destinado a 
um fim (CC, art. 62).
○ Finalidade da fundação - rol do 

art. 62
● Fiscalização do MP



Sociedade e 
fundação

● Não há uma união de pessoas, mas 
sim patrimônio personificado ou 
organização personificada, destinado a 
um fim (CC, art. 62).
○ Finalidade da fundação - rol do 

art. 62
● Fiscalização do MP
● Destinação do patrimônio da fundação 

no caso de extinção (CC, art. 69) 



Sociedade e 
fundação

● Não há uma união de pessoas, mas 
sim patrimônio personificado ou 
organização personificada, destinado a 
um fim (CC, art. 62).
○ Finalidade da fundação - rol do 

art. 62
● Fiscalização do MP
● Destinação do patrimônio da fundação 

no caso de extinção (CC, art. 69) 



Sociedade e 
fundação

“A fundação é pessoa jurídica de tipo especial, 
pois não se forma pela associação de pessoas 
físicas; nem é obra de um conjunto de vontades, 
mas de uma só. É, em síntese, um patrimônio 
destinado a um fim. Resulta de construção da 
técnica jurídica altamente valiosa para a 
realização de fins socialmente úteis. A atribuição 
de personalidade ao conjunto de bens 
destinados à realização de certo fim é, 
realmente, recurso técnico indispensável a que a 
obra possa sobreviver ao criador. Trata-se de 
negócio jurídico unilateral para a constituição de 
uma pessoa jurídica, que se exaure ao produzir 
seu efeito específico.” (Orlando Gomes, 
Introdução ao Direito Civil)





Sociedade e 
comunhão

● Comunhão x condomínio (geral ou 
edilício);

● Estado ou situação jurídica: 
convencional, eventual ou legal.

● Comunhão de bens produtivos: 
sociedade ou comunhão?



Sociedade e 
comunhão

● Comunhão x condomínio (geral ou 
edilício);

● Estado ou situação jurídica: 
convencional, eventual ou legal.

● Comunhão de bens produtivos: 
sociedade ou comunhão?

○ Sociedades em comum (não 
personificada): os bens 
empregados para o seu 
funcionamento pertencem, em 
condomínio, a todos os sócios 
(CC, art. 988)



Sociedade e 
comunhão

“A distinção deve ser pesquisada na natureza da causa, 
enquanto elemento objetivo do negócio jurídico. Na 
comunhão, é o uso e gozo em comum da mesma coisa, 
sem qualquer referência a uma ulterior finalidade coletiva. 
Em outras palavras, a comunhão é do objeto e não dos 
objetivos. Na sociedade, ao revés, essa comunhão de 
escopo é essencial. A utilização em comum dos bens 
sociais, quando jurídicamente possível, como nas 
sociedades civis (Código Civil, art. 1.368, II) não existe por 
si mesma, mas como meio de se atingir o objetivo comum: 
a produção de lucros. Assim, o acento tônico, nos negócios 
de comunhão, é posto nos próprios bens comuns, ao 
passo que, na sociedade, os bens sociais são simples 
instrumento para o exercício de uma atividade, com intuito 
lucrativo. É essa atividade econômica coletiva que 
constitui, propriamente, o objeto social. De um lado, pois, 
há comunhão de bens sem exigência de uma atividade 
coletiva; de outro, uma atividade em comum, em função da 
qual os bens sociais adquirem uma característica 
puramente instrumental.” (COMPARATO, Fábio Konder. O 
poder de controle na sociedade anônima, 3ª ed., Forense, 
1983, n. 37, p. 118).



Sociedade e 
comunhão

● Importância da distinção:
1. Cada condômino pode alhear a 

respectiva parte ideal e gravá-la (CC, 
art. 1.314)

O sócio não pode ceder a sua quota 
sem o consentimento dos demais: (i) 
sociedade simples (unanimidade - CC, 
art. 1.003); (ii) limitada (¾ - CC, art. 
1.057)



Sociedade e 
comunhão

2. Extinção:

Cada condômino pode requerer, a 
qualquer momento, a extinção da 
comunhão (salvo pacto contrário não 
superior a 5 anos, que pode ser 
afastado pelo juiz) - CC, art. 1.320 e 
seguintes;

A dissolução da sociedade por tempo 
depende do consentimento (i) 
unânime nas sociedades simples de 
tempo determinado (CC, art. 1.033, II) 
ou (ii) maioria absoluta por tempo 
indeterminado (CC, art. 1.033, III); (iii) 
de sócios representando mais da 
metade do capital social nas 
sociedades limitadas (CC, art. 1.076)



Sociedade e 
comunhão

2. Extinção:

Cada condômino pode requerer, a 
qualquer momento, a extinção da 
comunhão (salvo pacto contrário não 
superior a 5 anos, que pode ser 
afastado pelo juiz) - CC, art. 1.320 e 
seguintes;

A dissolução da sociedade por tempo 
depende do consentimento (i) 
unânime nas sociedades simples de 
tempo determinado (CC, art. 1.033, II) 
ou (ii) maioria absoluta por tempo 
indeterminado (CC, art. 1.033, III); (iii) 
de sócios representando mais da 
metade do capital social nas 
sociedades limitadas (CC, art. 1.076)

→ manutenção da atividade econômica, 
produtiva (destruição de riqueza)



Sociedade e 
comunhão

3. Hipótese de retirada:

Condomínio (CC, art. 1.314 e 1.320 e 
seguintes);

Sociedade: tempo determinado, justa 
causa; tempo indeterminado, 
notificação prévia de sessenta dias 
(CC, art. 1.029).

4. Decisão:

Condomínio: havendo empate, juiz 
decide (CC, art. 1.325, §2º)

Sociedade: decidirá o maior número 
de sócios, somente recorrendo-se ao 
juiz se o empate persistir (art. 1.072, 
caput, c/c 1.010, § 2º)



5. Dívida comum:

Condôminos, salvo se estipulado 
diversamente, entende-se 
proporcional aos seus quinhões (CC, 
art. 1.317); e

Sócios da sociedade em comum é 
solidária (CC, art. 990)

Sociedade e 
comunhão


